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Nota Informativa 

PLN 7/2021 

 
Data do encaminhamento: 27 de maio de 2021  
Ementa:  Altera o Anexo V à Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a 
despesa da União para o exercício financeiro de 2021. 
Prazo para emendas: 28 a 31/05/2021 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
O PLN nº 7/2021 altera o Anexo V da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2021 

(Lei nº 14.144/2021) para retomar, de acordo com os termos originalmente propostos 

no Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2021, autorizações de fixação de 

efetivos no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF e da 

Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, que foram vetadas pelo Presidente da 

República, e incluir provimentos autorizados pela Lei Complementar nº 173/2020, 

alterada pela Lei Complementar nº 180/2021, em cargos de universidades federais 

criadas em 2018 e 2019.  

 
2. COMPARATIVO 

 
Os quadros a seguir permitem a comparação, na parte em que as alterações 

são propostas, entre as versões do Anexo V constantes do PLOA 2021, do autógrafo 
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(PLOA como aprovado pelo Congresso Nacional), da LOA 2021 e do próprio PLN nº 

7/2021.  

  PLOA 

 

 

Autógrafo 

 

 

LOA 

 

 

PLN nº 7 
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3. AUTORIZAÇÕES NO ÂMBITO DO CBMDF E DA PMDF 
 

O Anexo V do PLOA 2021, tal como proposto pelo Poder Executivo, continha 

autorização para a fixação de 178 efetivos no CBMDF e 543 efetivos na PMDF.  O 

Congresso Nacional alterou esses quantitativos, fazendo constar 378 autorizações no 

CBMDF e 750 na PMDF, mas não alterou, de forma equivalente, o montante de 

dotações orçamentárias em 2021 para suportar o acréscimo proposto. Entretanto, 

atualizou o impacto financeiro e orçamentário anualizado. 

O Poder Executivo vetou as linhas do Anexo V referentes ao CBMDF e à PMDF 

com o argumento de que o PLOA, tal como aprovado pelo Congresso Nacional, não 

cumpria o disposto no inciso III do § 2º do art. 110 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

– LDO 2021 (Lei nº 14.116/2020), pelo qual as dotações orçamentárias autorizadas 

para 2021 devem ser correspondentes a valor igual ou superior à metade do impacto 

orçamentário-financeiro anualizado. De fato, as dotações previstas para 2021, tanto 

no caso do CBMDF como no caso da PMDF, não superaram a metade do impacto 

anualizado. 

Com o PLN nº 07/2021, busca-se a retificação da LOA, de tal maneira que a 

CBMDF e a PMDF possam fixar novos efetivos militares nos limites inicialmente 

previstos. O Poder Executivo também apresenta ajustes no impacto orçamentário-

financeiro anualizado dos referidos órgãos e também na Polícia Civil do Distrito 

Federal – PCDF. 

Enfatize-se que o PLN nº 07/2021 não altera os montantes das dotações 

previstas para esses órgãos em 2021. 
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4. AUTORIZAÇÕES NO ÂMBITO DE UNIVERSIDADES CRIADAS EM 2018 E 2019 
 

Pelos incisos IV e V do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, que estabelece 

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), em 

seu art. 8º, os entes federativos estão proibidos, até 31/12/2021, de  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições 
de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem 
aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos 
efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 
caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários 
para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 
formação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas 
no inciso IV.   

 

A Lei Complementar nº 180/2021 incluiu o § 7º nesse art. 8º, excetuando do 

disposto nos incisos IV e V os cargos de direção e funções previstos nas Leis nºs 

13.634/2018 (que cria a Universidade Federal de Catalão), 13.635/2018 (que cria a 

Universidade Federal de Jataí), 13.637/2018 (que cria Universidade Federal de 

Rondonópolis), 13.651/2018 (que cria a Universidade Federal do Delta do Parnaíba e 

a Universidade Federal do Agreste de Pernambuco), e 13.856/2019 (que cria a 

Universidade Federal do Norte do Tocantins). 

O PLN nº 7/2021 autoriza, então, provimentos nessas universidades, sem, 

contudo, promover aumento da despesa prevista, porque faz equivalente 

compensação no item “5.1.2 - Banco de Professor-Equivalente e Quadro de 

Referência dos Cargos de Técnicos Administrativos em Educação”, de tal maneira que 
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não há alterações nos montantes das dotações previstas para 2021 referentes à 

criação e provimentos de cargos e funções civis no Poder Executivo.  

 

Brasília, 28 de maio de 2021. 

 
AUGUSTO BELLO DE SOUZA NETO 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 


